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PROJETO DE LEI Nº 063, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER  
13.392.0014.3021 - Apoio a Entidades Culturais  
3.3.50.43 - Subvencoes sociais (1095)              R$ 70.000,00 
Recurso: 0001 
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 70.000,00 
  

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
01.031.0001.1001 -  Construção da Sede Própria da Câmara de Vereadores   
4.4.90.51 – Obras e Instalações (1)              R$ 70.000,00 
Recurso: 0040   
 
Total Fonte de Recursos               R$ 70.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 063/2022 
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              Expediente: 11430/2022 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

O valor será utilizado para atender a solicitação contida no Ofício nº 344-
02/2022 da Câmara de Vereadores de Lajeado, a qual requer destinação de 
recursos à Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL, visando implementar o Projeto 
Cultural: Chegada do Papai Noel 2022.  

O projeto integra a programação do Lajeado Brilha 2022 e já é um evento 
cultural consagrado por sua tradição e grande relevância para a comunidade. O 
projeto é integralmente idealizado e realizado por pessoas da nossa comunidade 
regional, com os artistas, dançarinos, cantores, músicos, equipes de criação e 
técnica, que se dedicam para realizar o evento, elevando a autoestima dos 
participantes, da comunidade e do público em geral.  

Dentre os objetivos buscados pela iniciativa, destacam-se: 

- Realizar um espetáculo teatral com a participação de um coral de 
músicas clássicas, atores, atrizes e dançarinos no ginásio Prof. Nelson Brancher, no 
Centro, Lajeado/RS, com entrada franca para a população;  

- Realizar 20 cortejos natalinos pelas ruas da cidade de Lajeado, com 
números de teatro e música;  

- Realizar dois Desfiles de Natal pela rua Júlio de Castilhos, na cidade de 
Lajeado, com números de teatro, música, artes circenses e carros alegóricos; 

- Proporcionar reflexões e sentimentos agradáveis, por meio das 
manifestações artísticas, tornando a vida mais bela e iluminada; 

- Estimular e impactar os sentimentos do público, a fim de melhorar a 
convivência humana; 

- Incentivar artistas locais, desenvolvendo e aprimorando seus talentos 
como atores, bailarinos e músicos;  

- Despertar o verdadeiro sentido natalino nas crianças, adolescentes e 
adultos da cidade de Lajeado/RS e região do Vale do Taquari, por meio de um 
espetáculo teatral envolvente e encantador. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

LAJEADO, 26 DE MAIO DE 2022. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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